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SERVIÇOS INTERNOS 
 

Duartina, 03 de setembro de 2024. 
 

Ao setor de Licitações e Contratos 
 
Assunto: Prorrogação de Credenciamento de Serviços de controle de vetores nos 

estabelecimentos comerciais, nos pontos estratégicos e imóveis especiais. 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Prezados, 

 

Comunicamos a decisão de prorrogar o processo de CREDENCIAMENTO de 

“Serviços de controle de vetores nos estabelecimentos comerciais, nos 

pontos estratégicos e imóveis especiais”, com base na solicitação da Secretaria 

de Saúde em anexo, conforme as disposições do edital de Credenciamento 

004/2023, Processo 183/2023, por um período adicional de 12 (doze) meses a 

contar do seu vencimento, tendo como nova vigência até 31/10/2025. 

 

Destacamos que a prorrogação do credenciamento não implica na exclusividade 

dos atuais prestadores de serviço, mas sim na manutenção da oportunidade para 

que novos interessados possam se credenciar desde que cumpram as condições 

estipuladas em edital, atendida à demanda do setor competente e estejam em 

conformidade com as diretrizes estabelecidas no edital. 

 

Destacamos que a continuidade do CREDENCIAMENTO de “Serviços de 

controle de vetores nos estabelecimentos comerciais, nos pontos 

estratégicos e imóveis especiais” se mostra uma ferramenta vantajosa para a 

administração, uma vez que garante a excelência na prestação dos serviços, além 

de garantir o reaproveitamento processual. 
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